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LIVRO N.'! 

DECRETO N9 3137/79 

FLS. N!. 

de 25 de outubro d~ 1979 . 

Dá nova redação ao art~go 19 do 

Decreto n9 2750/78, de 23 de no 

vembro de 1978, que dispõs sobr e 

denom1nação de v~as públicas no 

Jardim Satélite . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos no uso de suas atribu~ções legais, e nos termos dos ~ncisos XVIII e 

XIX do art~ go 39 do Decr eto-Lei Complement ar n9 9, de 31 de dezembro de 
1969, 

D E C R E T A: 

Arhgo 19 O artigo 19 do Decreto n9 2750, 

de 23 de novembro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação, Lendo 

em vista o que f~cou dec idido no P r ocesso Administrativo n9 69909/78 : 

"Artigo 19- F~cam denom~nõ<.las e of~c~al~za
das as seguintes v~as pÚb l icas localizadas no loteamento Jard~m Satélite 

nesta cidade: 

• Rua Pedr o Martins de Toledo, u atual ruu 

66 em toda sua extensão; 
I 

/ - Rua l'tnior Arnaldo Vissoto a atual rua 70, 

no trecho compreendido entre a Avenída -

Marg~nal e a Aven~da de ligaç~o V~la São 

Bento e Jard~m Saté l ite; 

~ Rua Benedito Ivo Filho, a atual rua 72 ,

e m toda sua ext cn!:lão ; ' / 
1- Rua Antonio Fe rro a atual rua 67, em to-

da sua extensão; 

) Rua Demetrio Diacov a atua l rua 7l,cm tQ 

da sua extensão; - Ve r LEI 3887 I 90 . 
·, 
·'"< Rua Pompeu a atual rua 68 , em t oda sua 

extensão; 
'/.-_ Rua Humberto P 1.not t J a atual r ua 7 3 , em 

toda sua extensão." - VE; r LEI 3887 / 90. 

Ar tigo 29 - Este decreto e ntrará em vigor 

na da~a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pr efeitura Municipal de Sio Josõ dos Cam-
pos, 25 de outubro de 1 979. 

I 
l 
r 
) 
j 
I 
I 
I 
I 
I 

i 
L 

r 
I 
i 
I 
I 

f 



'Prc{<tls;HJ ?1/;mlctpal dt &lo Jo.Jé do6 Úlmped 

~do dt &lo 'Pau/i:J 

LIVRO N.! 

cont1nuação do Decreto n9 3137/79 - fls. 2 -

/ ... 

FLS N!. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam -

pos, 25 de outubro de 1979. 

Qt~ 
Prefeito Munic1pal 

Registrado e publicado 

feito, ao~ vinte e cinco dias do mês de outubro 

tenta e nove. 

de Souza 

DA/ fjr. 

Pre 

se-
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'Prl{dtura ?f'lunlclpal d~: Sao Joéé doJ CampoJ 

6Jtado de 0ao 'Paulo 

LIVRO N..'! 

DECRETO N9 3137/ 79 

FLS. N~ 

de 25 de outubro de 1979. 

Dá nova redação ao artigo 19 do 

Decreto n9 2750/78, de 23 de no 

vembro de 1978, que dispõe sobre 

denominação de vias públicas no 

Jardim Satélite. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam

pos no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos XVIII e 

XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 

19691 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - O artigo 19 do Decreto n9 2750, 

de 23 de novembro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação, tendo 

em vista o que ficou decidido no Processo Administrativo n9 69909/78: 

"Artigo 19- Ficam denominadas e oficializa
das as seguintes vias pÚblicas localizadas no loteamento Jardim Satélite 

nesta cidade: 

- Rua Pedro Martins de Toledo , a atual rua 

66 em toda sua extensão; 

- Rua Maior Arnaldo Vissoto a atual rua 70, 

no trecho compreendido entre a Avenida -

Marginal e a Avenida de ligação Vila São 

Bento e Jardim Sa télite; 

- Rua Benedito Ivo Filho, a atual rua 72, 

em toda sua extensão; 

-Rua Antonio Ferro a atual rua 67, em to

da sua extensão; 

- Rua Demetrio Diacov a a tual rua 7l,em to 

da sua extensão; 

- Rua Pompeu a atual rua 68, em toda sua -

extensão; 

- Rua Humberto Pinotti a atual rua 73 , em 

toda sua extensão." 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

pos, 25 de outubro de 1979 . 
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Edtado de ÓOo 1>aulo 

LI VRO N-2. 

continuação do Decreto n9 3137/79 - fls . 2 -

/ ... 

FLS. N!. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam-

pos, 25 de outubro de 1979 . 

feito, aos vinte e cinco dias 

tenta e nove. 

DA/ fjr. 
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